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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Projeto de Lei n.º 17/21 

INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA LEI Nº 2279/15 QUE TRATA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME, ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1o Fica aprovado as alterações do Plano Municipal de Educação – PME, na forma do Anexo Único, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 8º da Lei n. 13.005, de 25 de junho de 2014. 
Art. 2o Fica Suprimido o § 3º do art. 4º da Lei n. 2279/2015 de 23.06.15.
Art. 3o O § 4º do art. 4º da Lei n. 2279/2015 de 23.06.15 passará a ter a seguinte redação: 
“§ 4o O investimento público em educação a que se refere a meta XVIII do Anexo I desta Lei, engloba os recursos aplicados na forma do art. 212 da Constituição Federal, do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.”
Art. 4o Fica Suprimido o § 5º do art. 4º da Lei n. 2279/2015 de 23.06.15.
Art. 5o Os §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei n. 2279/2015 de 23.06.15 passarão a ter a seguinte redação:

“§ 1o O Fórum Municipal de Educação, além da atribuição referida no caput, deverá:

I -  Acompanhar a execução do PME e o cumprimento de suas metas;

II – promover a Conferência Municipal articulada com a regulamentação das conferências estadual e nacional de educação.

§ 2º As conferências municipais de educação realizar-se-ão com intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PME e subsidiar a elaboração do Plano Municipal de Educação para o decênio subsequente.”
Art. 6o O art. 6º da Lei n. 2279/2015 de 23.06.15 passará a ter a seguinte redação:

“Art. 6º O Município atuará em regime de colaboração com os entes federados, visando o alcance das metas e a implementação das estratégias, objeto deste Plano.

§ 1º Caberá ao gestor municipal a adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste PME.

§ 2º As estratégias definidas no Anexo I desta Lei, não eliminam a adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados, podendo ser complementadas por mecanismos municipais de coordenação e colaboração recíproca.

§ 3º O Sistema Municipal de Ensino criará mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas deste PME.

§ 4º O fortalecimento do regime de colaboração dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação.”  
Art. 7o Fica suprimido o art. 7º da Lei n. 2279/2015 de 23.06.15.
Art. 8o O art. 9º da Lei n. 2279/2015 de 23.06.15 passará a ter a seguinte redação:

“Art. 9º. O Município será avaliado pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica - SAEB, coordenado pela União, a cada 2 (dois) anos, e constituirá fonte de informação para a avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das políticas públicas desse nível de ensino.
Parágrafo Único. Cabe ao Município divulgar o resultado do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB.”

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 27 de maio de 2021.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Anexo Único ao Projeto Lei 17/21
Meta 1: Ampliar o atendimento da educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e a oferta de educação infantil em creches, de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos, até o final da vigência deste PME.

1.1) adequar o currículo municipal às necessidades educacionais presentes no município para a educação infantil com diferentes estratégias, metodologias ou em situações pandêmicas, tendo como referência a Base Nacional Comum Curricular, bem como a Base Curricular Catarinense visando os direitos de aprendizagem e desenvolvimento do educando;

1.2) definir metas de expansão da oferta de educação infantil na rede municipal de ensino;

1.3) realizar periodicamente, o levantamento da demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e o atendimento da demanda manifesta;

1.4) promover a formação continuada dos profissionais da educação infantil ao longo desse PME;

1.5) implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às famílias, por meio da articulação das Secretaria de educação, assistência social e saúde principalmente em situações pandêmicas, com foco no desenvolvimento integral das crianças até os 3 (três) anos;

1.6) preservar as especificidades da educação infantil na organização da rede escolar (regime de ensino presencial e não presencial) e promover a articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do educando de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental;

1.7) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância;

1.8) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos;

1.9) definir metas para expansão de recursos digitais às unidades, com educação tecnológica e adequações curriculares com diferentes metodologias e estratégias para manter o vínculo de aprendizagem de forma a diminuir os impactos na educação;

1.10) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as unidades educacionais e as famílias;

1.11) realizar adequação dos espaços físicos escolares (reforma, construção e/ou ampliação), bem como aquisição de mobiliários e equipamentos para as unidades educacionais, preferencialmente com assistência financeira da União.
Meta 2: Ampliar a oferta do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos, em parceria com as redes estadual e privada para toda população de Ensino Fundamental durante a vigência deste PME.   

2.1) adaptar o currículo com os direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento ao longo das etapas e modalidades para os educandos do ensino fundamental conforme as diferentes estratégias, metodologias ou em situações pandêmicas tendo como referência a Base Nacional Comum Curricular e documentos legais;

2.2) criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos educandos do ensino fundamental da rede pública municipal;

2.3) acompanhar e monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando o estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos educandos, em colaboração com a rede intersetorial entre Secretaria de Assistência Social, Saúde e Conselho Tutelar;

2.4) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, juntamente com as demais redes de ensino, para atender a população do Ensino Fundamental, em parceria com a Secretaria de Assistência Social, Saúde e Conselho Tutelar;

2.5) adequar o calendário escolar e readequar o currículo em situações pandêmicas com diferentes metodologias e estratégias atendendo a carga horária mínima definida em lei;    

2.6) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as unidades educacionais e as famílias;

2.7) definir metas para expansão de recursos digitais para as unidades de ensino fundamental, da rede municipal de ensino, para manter o vínculo de aprendizagem e trabalhar de forma a diminuir as perdas de aprendizagem na educação;

2.8) buscar ações para aquisição de veículo escolar de forma a assegurar o acesso dos alunos à educação, preferencialmente com assistência financeira da União;

2.9) realizar adequação dos espaços físicos escolares (reforma, construção e/ou ampliação), bem como aquisição de mobiliários e equipamentos para as unidades de ensino fundamental, da rede municipal de ensino, preferencialmente com assistência financeira da União ou emenda parlamentar.

Meta 3: Contribuir para a universalização do atendimento escolar da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, até o final do período de vigência deste PME.

3.1) participar da busca ativa juntamente com a rede estadual, da população de 15 a 17 anos, que estão fora da escola em parceria com a Secretaria de Assistência Social, Saúde e Conselho Tutelar;

3.2) manter a parceria com Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE) para o estágio dos estudantes de nível médio, preservando seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do estudante;

3.3) manter o transporte escolar na área rural, em regime de colaboração financeira com a União e Estado, de forma a assegurar o acesso dos alunos à educação;

3.4) seguir o currículo base do território catarinense e da BNCC, pautado em um ensino e aprendizagem que fortaleça a formação humana integral, para o desenvolvimento pleno dos estudantes, e sempre que necessário ajustadas as situações pandêmicas em modelos presenciais e não presenciais de acordo com a legislação vigente do ente federado responsável;
3.5) manter parceria com a rede pública estadual ofertante do ensino médio no Município, com apoio aos cursos profissionalizantes e de formação humana integral dos jovens.

Meta 4: Ampliar o atendimento, para a população público alvo atendido pela rede municipal de ensino com deficiência, transtorno do espectro autista (TEA) e altas habilidades/superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com sistema educacional inclusivo, com salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas dos estudantes da educação regular da rede pública municipal que recebam atendimento educacional especializado;

4.2) implantar, ao longo da vigência deste PME, de acordo com a demanda, salas de recursos multifuncionais e fomentar a formação continuada de professores para o atendimento educacional especializado nas unidades educacionais da rede municipal; 

4.3) ofertar atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas complementar e suplementar, a educandos com deficiência, transtornos do espectro autista (TEA) e altas habilidades/superdotação, matriculados na educação básica da rede pública municipal, conforme necessidade identificada por meio de avaliação e ouvida a família; 

4.4) buscar assessoria técnica integrada por profissionais das Secretarias de Saúde, Assistência Social, para apoiar o trabalho dos professores da educação básica com os educandos com deficiência, transtornos do espectro autista (TEA) e altas habilidades/superdotação, em diferentes habilidades e estratégias;

4.5) promover a acessibilidade nas unidades educacionais da rede municipal de ensino, para garantir o acesso e a permanência dos educandos com deficiência por meio da adequação arquitetônica, e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando ainda, no contexto escolar, a identificação dos educandos com altas habilidades/superdotação; 

4.6) ofertar a educação inclusiva e promover a articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado, bem como, readequar o currículo para a educação especial da rede municipal de ensino; 

4.7) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à unidade educacional e ao Atendimento Educacional Especializado (AEE), bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos educandos com deficiência, transtorno do espectro autista (TEA), e altas habilidades/superdotação visando o estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com as Secretarias de Assistência Social, Saúde e Proteção à Infância, à Adolescência e à Juventude; 

4.9) incentivar a participação nos cursos em licenciatura e nos demais cursos de formação para profissionais da educação especial, inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos com deficiência, transtorno do espectro autista (TEA), e altas habilidades/superdotação; 

4.10) buscar parcerias com instituições filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtorno do espectro autista (TEA), e altas habilidades/ superdotação matriculadas na rede pública municipal de ensino, bem como ampliar a oferta de formação continuada e a produção de material didático acessível, assim como os serviços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes.

Meta 5: Alfabetizar todas as crianças, matriculadas nas unidades educacionais da rede municipal de ensino no máximo, até o final do 2º (segundo) ano do ensino fundamental, durante a vigência deste PME.

5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização/letramento nos anos iniciais do ensino fundamental, das unidades educacionais da rede municipal, conforme as diferentes estratégias e metodologias, considerando situações pandêmicas tendo como referência a Base Nacional Comum Curricular, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, a fim de promover a alfabetização plena dos educandos; 

5.2) aperfeiçoar instrumentos de avaliação e monitoramento para aferir a alfabetização dos educandos dos anos iniciais do ensino fundamental da rede municipal de ensino, conforme as diferentes estratégias e metodologias e em situações pandêmicas; 

5.3) estimular a formação continuada de professores para a alfabetização de educandos, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas pedagógicas inovadoras tendo como referência a Base Nacional Comum Curricular conforme diferentes estratégias e metodologias, considerando o regime de ensino presencial e não presencial;

5.4) Possibilitar adequação curricular de acordo com as diferentes estratégias e metodologias educacionais, voltadas à alfabetização e letramento inclusive em situações pandêmicas.

Meta 6: Oferecer progressivamente educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das unidades educacionais públicas municipais, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos educandos da educação básica até o final da vigência deste plano.

6.1) promover a oferta de educação básica pública em tempo integral na rede municipal de ensino, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, inclusive em situações pandêmicas, através do regime de ensino presencial e não presencial conforme demanda para atendimento;

6.2) reestruturar, conforme demanda as unidades educacionais da rede municipal de ensino, bem como adquirir mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, preferencialmente com assistência financeira da União;

6.3) realizar aquisição de equipamentos e material didático de acordo com demanda com assistência financeira da União;

6.4) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos educandos na unidade educacional, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais.

Meta 7: Fomentar a qualidade da educação básica do ensino fundamental anos iniciais das unidades educacionais atendidas pelo município com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir a meta projetada do IDEB.

	5º ano
	IDEB Observado
	Metas Projetadas

	Município
	2007
	2009
	2011
	2013
	2015
	2017
	2019
	2007
	2009
	2011
	2013
	2015
	2017
	2019
	2021

	Bom Retiro
	3,5
	4,2
	5,3
	4,4
	4,9
	5,0
	5,4
	-
	3,7
	4,0
	4,3
	4,6
	4,9
	5,2
	5,5


	5º ano
	IDEB Observado
	Metas Projetadas

	Município
	2007
	2009
	2011
	2013
	2015
	2017
	2019
	2007
	2009
	2011
	2013
	2015
	2017
	2019
	2021

	NMH Henrique
	-
	-
	-
	-
	-
	5,9
	6,0
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	6,1
	6,3

	NM São José
	3,3
	4,2
	5,3
	4,3
	4,6
	4,2
	4,7
	-
	3,5
	3,9
	4,2
	4,4
	4,7
	5,0
	5,3


Fonte: Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), 2019.
7.1) implantar e implementar diretrizes pedagógicas para a educação básica (educação infantil e ensino fundamental – anos iniciais), público-alvo atendido pela rede municipal, conforme a Base Nacional Comum Curricular, respeitada a diversidade local; 

7.2) assegurar que durante a vigência deste PME, de forma gradativa, aumente o número de educandos do ensino fundamental – anos iniciais, da rede municipal de ensino, que apresentem nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo;

7.3) realizar estudos e análise dos dados referentes a diagnósticos e avaliações de todas as unidades educacionais do ensino fundamental, da rede municipal de ensino, para subsidiar intervenções pedagógicas nas que não atingiram a meta do IDEB;

7.4) implantar um processo contínuo de autoavaliação das unidades educacionais do ensino fundamental – anos iniciais, na rede municipal de ensino, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de plano de ação, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática; 

7.5) buscar apoio técnico e financeiro da União voltados à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e profissionais de serviços e apoio escolar, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos;

7.6) promover ações para atingir as metas do IDEB, bem como nas avaliações proporcionadas pelo SAEB, diminuindo a diferença entre as unidades educacionais com os menores índices e a média nacional, a fim de promover a equidade da aprendizagem, até o último ano de vigência deste PME; 

7.7) acompanhar, analisar e divulgar resultados do IDEB e do SAEB nas unidades educacionais do Sistema Municipal de Ensino junto à comunidade escolar, utilizando-os como subsídio no planejamento das ações técnico-pedagógicas a fim de melhorar a qualidade do ensino;

7.8) fomentar o desenvolvimento de metodologias e estratégias nas unidades educacionais do Sistema Municipal de Ensino, que assegurem a melhoria da aprendizagem e do fluxo escolar;

7.9) promover ações específicas que gerem a correção de fluxo evitando assim a evasão escolar dos educandos;

7.10) garantir transporte gratuito para os educandos da educação do campo da rede pública de ensino, em idade obrigatória por lei, mediante renovação e padronização da frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), e financiamento compartilhado, visando reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento, a partir de cada situação local, respeitando a oferta de matriculas nas escolas mais próximas da residência dos educandos; 

7.11) disponibilizar recursos tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no ambiente escolar para as unidades educacionais da educação básica da rede municipal de ensino; 

7.12) informatizar a gestão das unidades educacionais, da rede municipal de ensino e da Secretaria Municipal de Educação e participar de programas de formação continuada para o pessoal técnico;

7.13) participar de programas de combate à violência nas unidades educacionais, inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade em parceria com a rede intersetorial; 

7.14) promover ações em parceria com a Secretaria de Saúde, Assistência Social, para prevenção e atenção à saúde e à integridade física, mental e emocional dos profissionais da educação, como condição para a melhoria da qualidade educacional;

Meta 8: Contribuir para elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para a população alvo do Município de Bom Retiro.

8.1) participar da busca ativa na educação de jovens e adultos, conforme demanda para os segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, associados a outras estratégias que favoreçam a continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial; 

8.2) manter parceria com o estado para contribuir com a elevação da escolarização dos segmentos populacionais considerados.

Meta 9: Contribuir com o aumento da taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) progressivamente e reduzir gradativamente a taxa de analfabetismo funcional, até o final da vigência deste PME.

9.1) estabelecer com o Estado a oferta gratuita da educação de jovens e adultos, conforme demanda aos que não tiveram acesso à educação básica na idade própria; 

9.2) realizar levantamento dos jovens e adultos em fase de alfabetização, com ensino fundamental e médio incompletos, para identificar a demanda por vagas na educação de jovens e adultos, promovendo a busca ativa em regime de colaboração com o Estado e em parceria com organizações da sociedade civil; 

9.3) implementar ações de alfabetização e letramento de jovens e adultos, com diferentes metodologias e estratégias, inclusive em situações pandêmicas, visando a continuidade da escolarização básica; 

9.4) distribuir a oferta de vagas nos períodos diurno e noturno, de acordo com a demanda, para promover a compatibilização da jornada de trabalho dos empregados com a oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos; 

9.5) promover a inclusão social e produtiva da população jovem e adulta, direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e para os alunos com deficiência.

Meta 10: Possibilitar até o final da vigência deste PME, condições de cursos técnico profissionalizantes e/ou formação intermediaria curricular aos alunos do EJA.

10.1) Articular em parceria com os entes federados e iniciativa privada a oferta de cursos profissionalizantes aos alunos da educação de jovens e adultos seja por terceiro setor, entidades privadas, estaduais ou federais.

Meta 11: Propiciar condições para matrículas da educação profissional técnica de nível médio.

11.1) garantir transporte gratuito em parceria com os entes federados para os educandos do ensino médio da rede pública de ensino, visando reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento, a partir de cada situação local, respeitando a oferta de matrículas na unidade educacional do Município.

Meta 12: Oferecer condições para a população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos a fim de contribuir com a elevação de matrícula na educação superior.

12.1) possibilitar a intersetorialidade entre os municípios da Serra ou terceiro setor para propiciar condições de formação aos nossos munícipes.

Meta 13: Articular, em regime de colaboração entre os entes federados, política de formação inicial, incentivando que todos os professores da educação básica e suas modalidades possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam e pós graduação lato sensu.

13.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação da rede buscando parcerias com as instituições públicas e comunitárias de educação superior bem como incentivar os profissionais da educação da rede municipal de ensino a participarem de curso em nível de pós-graduação lato sensu; 

13.2) incentivar os profissionais da rede municipal de ensino, cursar graduação presencial ou EAD, para qualificação profissional em sua área seja em nosso município ou em municípios vizinhos, por termo de colaboração territorial;

13.3) aderir a programas federais, estaduais específicos para formação de profissionais da educação nas áreas especificas em que atuam. 

Meta 14: Oportunizar os profissionais da educação municipal a participarem dos cursos de formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações do Sistema Municipal de Ensino.

14.1) participar de políticas de formação continuada para os profissionais da educação de outros segmentos que não os do magistério, construída em regime de colaboração; 

14.2) promover a formação continuada dos professores da educação básica, da rede municipal de ensino, definindo diretrizes, de acordo com áreas prioritárias, instituições formadoras e processos de certificação das atividades formativas;

14.3) possibilitar formação continuada em situações pandêmicas, com mudanças, metodologias e diferentes estratégias para atender a adequação curricular.

Meta 15: Valorizar os profissionais do magistério da rede pública municipal de educação básica.

15.1) acompanhar a atualização progressiva do valor do piso salarial para os profissionais do magistério público da educação básica municipal; 

15.2) buscar a ampliação de recursos por intermédio dos entes federados e próprios, para implementação de políticas de valorização dos profissionais do magistério, em particular o piso salarial para os profissionais do magistério público da educação básica da rede municipal de ensino.

Meta 16: Assegurar, a revisão e atualização do Plano de Carreira dos profissionais da educação básica da rede municipal de ensino, tomando como referência o piso salarial nacional profissional definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal, durante a vigência deste PME.

16.1) criar comissão de profissionais da educação para subsidiar órgão competente na reestruturação, atualização e implementação do Plano de Carreira para os profissionais da educação básica do Sistema Municipal de Ensino, tendo como referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal; 
16.2) assegurar a realização de concurso público para provimento de vagas, comprovadamente, excedentes e permanentes para admissão de profissionais do magistério da educação básica pública municipal, conforme demanda ou crescimento populacional do número de alunos matriculados de acordo com censo escolar.

Meta 17: Assegurar condições, para a efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas municipais.

17.1) incentivar a participação dos conselheiros em cursos ou atividades nos programas de formação para os conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB, do Conselho de Alimentação Escolar e Conselho Municipal de Educação disponibilizando a esses colegiados, local de guarda de documentos, espaço físico adequado para reuniões, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções; 

17.2) consolidar o Fórum Municipal de Educação, com o intuito de coordenar a Conferência Municipal de Educação, bem como efetuar o acompanhamento da execução deste PME; 

17.3) implementar e estimular o fortalecimento dos conselhos: Conselho de Alimentação Escolar, Conselho do FUNDEB como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de cursos de formação de conselheiros, assegurando condições de funcionamento autônomo; 

17.4) estimular o fortalecimento dos conselhos escolares das unidades educacionais da rede municipal de ensino, como instrumento de participação e fiscalização na gestão escolar, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros;
17.5) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, educandos e seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, conselhos de classe e APPs;
17.6) incentivar a participação dos coordenadores escolares, em cursos de formação continuada na área da gestão escolar;

17.7) regulamentar o processo de escolha dos coordenadores/diretores das unidades educacionais conforme resolução específica do Conselho Municipal de Educação.

Meta 18: Aumentar investimento com recursos públicos com vistas a atender as etapas e modalidades da educação básica, público alvo atendido pela rede municipal de ensino.

18.1) buscar fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para as etapas e modalidades da educação básica, atendidas pela rede municipal de ensino, com vistas a atender as demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional, levando em consideração situações pandêmicas e/ou fenômenos da natureza; 

18.2) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem a transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente a realização de audiências públicas, o portal eletrônico de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB e de Alimentação Escolar; 

18.3) Estabelecer a articulação entre as metas deste Plano, com o Plano de Ações Articuladas e demais instrumentos orçamentários do Município, os respectivos PPA, LDO, LOA, nas etapas e modalidades atendidas pela rede municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA
Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei que “Introduz modificações na Lei nº 2279/15 que trata do Plano Municipal de Educação - PME, altera o Anexo Único da Lei e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar as metas e estratégias constantes do Anexo Único da Lei nº 2279/15, aprovadas pela II Conferência de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação. 

O monitoramento, a avaliação e a alteração do Plano Municipal de Educação do Município de Bom Retiro representa um movimento democrático na Gestão Educacional do nosso Município e faz parte das ações em prol da educação de qualidade e equidade.

O Plano Municipal de Educação do Município de Bom Retiro, decorre de exigência contida na Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprovou o Plano Nacional de Educação - PNE. 

O Plano Municipal de Educação apresenta diretrizes objetivas, metas, seguidas das estratégias específicas de concretização. Há de se recordar que o Plano Municipal de Educação vigente é o ditado pela Lei Municipal nº 2279/15, com duração decenal, ou seja, até 2025, sendo monitorado e avaliado anualmente. 
O objetivo primordial do Plano Municipal de Educação do Município de Bom Retiro, é a implantação de metas para universalização e melhoria do ensino.
Ademais, mesmo que não fosse uma clara determinação legal, ainda persistiria, por uma exigência da própria realidade, a obrigação de racionalizar os gastos com educação, por meio de um instrumento que permita diagnosticar as reais necessidades a serem atendidas e a maneira mais adequada de distribuir os recursos, de forma a alcançar educação de qualidade com equidade para todos os cidadãos Bonretirenses. 

É certo que, sem um plano que indique com clareza onde estão as lacunas a serem preenchidas e quais as prioridades a serem atendidas, a dimensão administrativa pode se perder em ações que, mesmo bem intencionadas, correm o risco de serem aleatórias, dispersivas ou desnecessárias. Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dessa Casa de Leis.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 27 de maio de 2021.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal
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